
3008  Diário da República, 1.ª série — N.º 114 — 14 de junho de 2017 

de parcerias com as entidades locais, regionais e nacionais 
e com recurso a financiamento público.

6 — Articule, com o município de Peniche, para a digni-
ficação do Museu Municipal, a valorização do seu espaço 
e a articulação com os núcleos expositivos dedicados à 
memória da resistência e da oposição à Ditadura.

7 — Mantenha o Forte de Peniche, dada a sua especi-
ficidade histórica e cultural, fora da lista de monumentos 
nacionais a concessionar no âmbito do Programa Revive.

Aprovada em 7 de abril de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 119/2017

Recomenda ao Governo que intervenha de forma a promover
e potenciar o interesse económico e turístico,

de âmbito religioso, do Santuário de Nossa Senhora da Lapa

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Avalie as necessidades de intervenção no Santuário 
de Nossa Senhora da Lapa, concelho de Sernancelhe, com 
vista à sua conservação, promoção, divulgação, valorização 
e proteção, de forma a potenciar as suas características 
enquanto património com interesse económico e turístico, 
de âmbito religioso.

2 — Melhore a sinalética informativa sobre o patrimó-
nio religioso, natural, cultural, histórico e gastronómico 
da região onde se situa o Santuário de Nossa Senhora da 
Lapa.

3 — Promova o Santuário de Nossa Senhora da Lapa 
através das novas tecnologias de informação, recorrendo 
para o efeito às plataformas digitais, aproximando este 
local de outros que, no contexto europeu, já têm dimensão 
turística de âmbito religioso.

Aprovada em 11 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 120/2017

Recomenda ao Governo que proceda à apresentação de um livro 
verde, avalie e informe sobre a situação dos contratos de con-
cessão para prospeção, pesquisa, desenvolvimento e produção 
de hidrocarbonetos.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Elabore, no prazo de 60 dias, um relatório porme-
norizado sobre a situação dos contratos de concessão em 
vigor para prospeção, pesquisa, desenvolvimento e produ-
ção de hidrocarbonetos, avaliando os aspetos associados ao 
seu cumprimento do ponto de vista jurídico e ambiental.

2 — Reavalie os contratos de concessão em vigor, tendo 
em consideração a experiência adquirida neste âmbito e 
garantindo a proteção do ambiente e a defesa dos interesses 
nacionais.

3 — Proceda, no prazo de 180 dias, à apresentação 
de um livro verde sobre a prospeção, pesquisa, desen-
volvimento e produção de hidrocarbonetos em território 
nacional, que envolva a comunidade científica, tenha em 

atenção os pressupostos do Acordo de Paris, assegure um 
debate alargado do ponto de vista económico, social e 
ambiental e enuncie medidas e orientações, constituindo 
uma base técnica e científica de apoio à decisão política 
na matéria.

Aprovada em 11 de maio de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 83/2017
A Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) adotou uma 

plataforma de Servidor Aplicacional em 2004 e uma Base 
de Dados desde 1996 com vista a disponibilizar aplicações 
aos contribuintes e aos funcionários da AT.

Ao longo do tempo, a estratégia da AT para os sistemas de 
informação tem vindo a ser adaptada para o aumento dos sis-
temas aplicacionais e de armazenamento de informação, para 
a manutenção da flexibilidade de serviço nos sistemas e para 
garantir inovação com aumentos de performance do serviço 
prestado na AT e para o contribuinte, existindo atualmente 
cerca de 500 aplicações em produção, tais como o Portal das 
Finanças, a Fatura Eletrónica, o Património, entre muitas outras.

Dado o número de aplicações em produção, a estratégia 
da AT para os sistemas de informação passa por uma con-
solidação de plataformas como forma de garantia da inte-
roperabilidade dos sistemas, a fim de assegurar a inovação 
com aumentos de performance do serviço prestado na AT 
e para o contribuinte. Estas tecnologias são de importância 
fundamental, uma vez que suportam toda a integração entre 
aplicações e sistemas desenvolvidos para combate à evasão 
fiscal e melhorias ao processo de coleta.

No entanto, a plataforma aplicacional da AT, com cerca 
de 20 anos, sofre, há já algum tempo, de enorme pres-
são para dar resposta a um crescimento exponencial de 
novas funcionalidades, de dados, de armazenamento e 
de capacidade de aumento de sistemas e funcionalidades 
disponibilizadas e a disponibilizar.

Seguindo a AT uma estratégia baseada nesta plata-
forma, e que se tem vindo a provar acertada e com re-
sultados visíveis, e não estando no horizonte temporal 
de curto e médio prazo a alteração da mesma, a AT con-
sidera necessária a celebração de um contrato de aquisi-
ção de licenças e suporte às mesmas, por forma a asse-
gurar a consolidação de plataformas e a responder aos 
projetos prioritários para os próximos três anos, com 
uma redução significativa do investimento e do custo 
operacional e sem que haja limitação na sua utilização 
durante a vigência do contrato que se pretende celebrar.

Considerando o valor estimado da despesa, aten-
dendo à complexidade e ao vasto âmbito de aplica-
ção do modelo de licenciamento ilimitado pretendido, 
no montante de € 4 081 000,00, ao qual acresce IVA à 
taxa legal em vigor, afigura -se necessária a celebração 
de um contrato que dará origem a encargos orçamen-
tais em mais de um ano económico, concretamente 
a repartir pelos anos económicos de 2017 a 2019.

Por outro lado, propõe -se na área governativa das Fi-
nanças, através da AT, e na qualidade de entidade adjudi-
cante, a proceder à abertura de procedimento ao abrigo do 
Acordo -Quadro de Licenciamento de Software celebrado 


